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PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 0a005.20240916/0Q0].-82
INEXIGIBILIDADE ELETRÕNiCA DE LICITAÇÃO N9 20241Q0301

A Comissão de Contratação da Fundo Municipal de Educacao, consoante
autorização doea} }iusKbsimoea} Senhoria) ROSÉ CÉUS PINHEIRO. Ordenador de
Despesas da f:unto Muaicipa} de Educacao. vem apresentar justificativas
concernente à inexigibilidade eletrânica de licitação, para atendimento do objeto
demandada no Processo Administrativo supracitado

1- DA NECESSIDADE D0 0BJET0
Trata as presentes autos de procedimento que tem por abjeta a i.aCAÇAO DE

UM !MÓVEL LOCALIZADO POR 'll\ÁS DA RUA DE ACESSO A ESCOLA DE ENSINO
MÉDIO CfNCtNATO FURTADO LEi'ít, Dl$TRnO DE ASSUNÇÃO EM SOLQNÕPOLE.
PARA FUNCIONAMENTO DE SALA DE AULA ANEXO DA E.E.l,E.F PEDRA AFRODIStO
NOGUEIRA, junto à ANTONIO DELERMANIO PINHEIRO

Após análise da proposta apresentada eletronicamente pela indigitado
p oponente, verificamos que atende as necessidades do(a} Fundo Municipal de
Educacao, visando atender a demanda da edilidade, restando. portanto.
caracterizada a oportunidade, conveniência e necessidade da presente contratação.

'3

11- DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Processo administnüvo de inex④ibilidade está devidamente instmído e

autuado com o$ elementos necessários à sua instauração. }nciuindo:
a) Exposição de motivos firmada atestando as necessidades de

contratação, acompanhada do termo de referência/projeto básico;
b) Documentos comprovando a habilitação jurídica, regularidade fiscal

e tnbaihista do futuro contatado;
c) Estimava de despesas;
d) Pesquisa de preços;
e) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
F} camprovaçãa de que Q contntado preenche o$ requisitos de

habilitação e quaitãcação mínima necessária;
g} Razão da escolha da fornecedor;
h) )ustificativa do preço.

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente
inexigibiiidade de licitação sela formalizada nos termos da Lei.

da

111

de

NOÇÕES GERAIS
As aquisições e contratações públicas seguem; em regra

licitar, previsto no artigo 37, incisa XXI da Constituição.
o princípio do dever
Porém, o comando

Rua Dr. Queiroz Limo. 330. Centro. Soloni$Pote - CE. 63.620-000.
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constitucional já enuncia que a !ei poderá estabelecer exceções à regra geral,: com
a expressão "ressalvados QS casas especificados ria {egisiaçãa:

O fundamento principalque reza por esta Iniciativa é o artigo 37 incisa XXt da
Constituição Federalde 1988, no qualdetermina que as obras. os serviços. compras
e alienações dev'em ocorrer por meio de licitações.

A licitação fo} Q meio trazido para a Administração Pública, vía aprovação e
sanção de tei na esfera federal. para tornar isonõmica a paüicípaçãa de
interessados em procedimentos que v$san'} suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nas campos mefcadoiógicas distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o incisa XXldo Artigo 37 da
CF/1988

XXI - !essatvados o$ casos especi8cados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todas
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efet:idas da proposta. nos termos da iei. o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e económica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Portanto. a iei poderá calar hipóteses em que a conUatação será feita de
forma direta. O novo regulamento gemi das licitações. a Lei n' 14.133 de OI de
abril de 2021, a exempiõ da Lei n' 8.666/93, também prevê õs casos em que se
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensávelou inexigívet.

Dentre as hipóteses de contratação direta, destaca-se a inexlgibiiidade de
licitação, que assim preconizou a legislação vigente:

Da !nexigibitidade de Licitação
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:
Art. 74. É inexigÍvef ã licitação quando inviável a
competição. em especial nos casos de: t.-] V
aquisição ou locação de imóvel cujas cancterísticas
de instalações e de localização tornem necessária sua
escolha.

(uiva Rüa Dr. suei az í.ima. 338. Centro. Scloõópolel+ CE, ó3,620-00a.
ÇNPJ: 07.733.256/0QQt-57 } robe: {88] 35}8 t387 i www.solortepote.ee.gov.br
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IV - INEXIGIBILIDADE DE LICHAÇÃO NQS TERMOS DA LEI FEDERAL
14.133/2021 de a1/04/2021

Os contratos da administração pública são regidos pelo princípio da estrita
legalidade. Os requisitos formais para sua concretização são rígidos e o seu
conteúdo se sujeita a limitações,

Para que a contrato administrativo se concretize. há necessidade, em regra,
da realização de licitação, que vem a ser o procedimento pela qualsãa realizados
vários fitos destinados a verificar a proposta mais vantajosa para a administração.

A licitação é, portanto, o procedimento administrativo, que envolve a
realização de diversos fitos adminis&ativos de acordo com as regras previstas na
lei. A Constituição Federal prevê que a licitação é a regra e que é excepcional a
contratação direta (aít. 37, incisa XXll;

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União. dos Estados. da Distrito Federal e dos
Mullcípios obedecerá aos pdncípiüs de legalidade.
impessoaiidade, moralidade, publicidade e eficiência e
também ao seguinte: XXI - Ressalvados as casos
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de !imitação
pública. que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento. mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

do cumpHmento das ebdçações, (BRASt1 1988).

Estão su.jeítas às normas gerais de licitação e contratação a Administração
Pública. direta e indireta. dentre as quais se incluem as fundações instituídas e
maMidâs -Pelo Poder púbHco, üa$ diversa esferas dõ gõvert'n ê âs efttpresas sõõb
seu controíc, nos termos do aít. 22, XXvll* da CF.

Cabe à União legislar sobre o assunto, podendo os Estados. Distrito Federale
Municípios efetuar normas meramente supl;ementares.

O legislador constitucional, ao inserir a obrigatoriedade da licitação no texto
mn\stkuciõnd. teve a 6Éat⑧ade de píese af ú$ wmãp e;s geral da adrti+ãstração
pública: legalidade. impessaalidade, moralidade. publicidade e eficiência, previstos
no "capot' do art. 37. da CF/1988.

Como visto, a obrigatoriedade de realização do procedimento lícitat6rio é
excepcionada pela própria Constituição Federal que estabelece a possibilidade de

procediment:o !icitatório
A desnecessidade de licitação, entretanto, não significa que o administrador

poderá contratar qualquer pessoa. por qualquer preço Em lg de abril de 2021.

cuida kua Qr. queifaz i.ima. 338, Centra. Sotanópoie - Ct 63.620-QOC.
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entrou em vigor a nova Lei de Uc tacões e Contratos (Lei no 14,133) que visa
compilar diplomas normativos esparsos e modernizar as licitações e coRtrãtr05

A Lei no 14.233/2021, diferentemente da Lei no 8.666/1993. traz um
capítulo especíHco sobre a contratação direta (capítulo Vlll, da Lei na 14,133/2021),
subdividido em três seções, o que demonsüa a importância que o !egislador
atribuiu ao assunto.

D art. 72 (que compõe a seção 1, da capitula Vl11, de mencionada leia dispõe
acerca das regras do processa de contratação díreta, tendo sido mantida a divisão
desta em hipóteses de dispensa e inexigibílldade

O arte 73 {que compõe a seçã⑩ 1, dc Cap traio Viif: da mencionada Leia prevê
hipóteses de responsabilidade solidária se houver contratação direta de forma
indevida.

O ad. 74 (que compõe a seção tido capítulo V!+} da referida leia trata da
ínexigibílidade de licitação.

a art 75 {que compõe a senão }i do Capítulo Vivi da mencionada Leia trata da
dispensa de licitação (licitações dispensáveis}.

D art. 76 trata das licitações dispensadas {capíEulo iX da referida Lei).
Como bem explica rosé dos Santos Carvalho Ft]ho, "i...] na dispensa. a

licitação é materialmente possível, mas em regra Inconveniente; a inexigibilidade, é
inviável a própria ccmpeUçãa

A Lei ne 8,666/93. enumerava os casos de inexigibiiidade de licitação em
seu artigo 25, No caput de taldlspositivo iegalhavia a indicação de ser inexigívela
licitação quando houver inviabilidade de competição. sendo enumeradas as
hipóteses,

Houve a orações pontuais nas hipóteses de inexigibiiidade, na Lei ng
14.133/2021, sendo inexigívei a iicltação quando inviável a competição. em
especial nos casas do art. Art. 74, V da Lei Federal 14.133 de l de abri: de 2021,
assim preconizado:

Consoante dispõe o art. 24 da Lei nela:133/2021, a inexigibilidade de licitação
deriva da inviabilidade de competição. ou seja, são aquelas situaç,ões em que não
é possível se escolher a proposta mais vantajosa, pois a estrutura legal do
procedimento licitatório não é adequada para a abtençáo do resultado pretendido.

Em resumo, a partir da leitura atenta do art. 74 da nova !ei..de..!!ç!!iasêes é
possivelafirmar que. vla de regra. a inexigibilidade de licitação restará configurado
quando houver:

a) ausência de pluralidade de at ernativas;
b) ausência de mercado concorrencial
c} ausência de objetivldade na seleção do objeto;
d} ausência de de$niçào objetivo da pn'estação a ser executada.

Rua Br. Queiíoz Lim8i 330. centra. Sotonópole - CE, 63.620-000.
C?tpJ: Q7,733.256/0ü01-57 l Fode: t88} 35}8 }387 l www.soionapcie.ce.gav.br
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v - REQUISITOS Mínimos PARA UM PROCESSO OE iNEXiCiBIUDADE DE
LICITAÇÃO

ELABORAÇÃO DO TERMO OE REFERÊNCIA E/ou PüojcTO BÁSICO
Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licltatório. o

processo adminis&atÉvo para compra e/ou contratação alar inexlgibiildade de
{icitaçãa possui várias requlsitas essenciais aa alcance de suas finalidades de forma
e$ciente e económica

fya verdade. Q processo de ínexiglbllidade de licitação neste casa, muito
se assemelha à fase interna de uma licitação. A elaboração das especificações
técnicas do objeto e das condições da contrai:açâo ou fornecimento constitui
elemento essencial na condução de quaiquef processo administt"atino pal"a
contratação.

A sua tmpoRãncia está assim de$nida na Dava Lei de Licitações, capitulo
ii - Fase Preparatória, artigo ].8, o qualdentre diversos incisos, descrevemos

alguns, senão vejamos:

Lei ne 14,133/2021
CAPITULO i} - ÜA FASE PREPARATÓRIA
Seção 1- Da Instrução do Processo Licitatório
Aa. 18. {..,}

11 - a definição do objeto para o atendimento da
necessidade, por meio de termo de
referência,'anteprojeto, projeto básico ou prometo
ex,ecutivo. conforme o caso;
lli - ã definição das condições de execução e
pagamento, das garantias exigidas e ofertados e das
condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos
preços utilizados para sua formação;

VI - a elaboração de minuta de contrato. quando
necessál"ia, que constará obrigatoriamente como
anexo do editalde licitação;
V!! - Q regime de fomecimento de bens, de prestação
de serviços ou de execução de obras e sewiços de
engerlharia, observados os potenciais de economia
de escala

)

}na se deve ao fala de que a termo de nfeíência(ou projetc básico) contém
as principais informações referentes ao objeto, as quais servirão de parâmetro

Cuida Rüa gr. Queifoz Limo. 33g. CeíRro. So c ópoÍe - CE. 63,620
CNpj; Q7.733.256/$Q0}-57 í FaRIa: {88] 35i8 t387 l www.soionQpcle.ce.gov.br
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tanto para o julgamento das propostas (e escolha da proposta mais vantajosa)
quanta para a formalização e execução do contrato au foHêcimênto

VI- JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E/OU CONTRATAÇÃO
A justificativa da contratação, e abo ada peia unidade fequisitante,

especiãcou as razões de fale e de direita que fundamentam a demanda da
contratação que se pretende contratar. apontando claramente os benefícios a
s©r©M alcançados pela contntação.

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se
encontra plenamente adequada a⑩ seu ob etivo, além de evidenciar que D obieto da
inexigibiiidade de tiçitação seda a solução capaz de satisfazer as necessidades
do(a) Fundo Municipalde Educacao.

Esse mesmo suporte fálica de que utiliza o gestor para justificar ã
contratação também servirá de base para a caracterização da hipótese de
inexigibitidade veriãcada no caso concreto, a exemplo da contratação
fundamentada no An. 74, v da Lei cedera! 14.133 de l de abril de 2021-

.'3

Vtl' - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
A proponente ANTONIO DELERMANIO PINHEIRO foi selecionada através de

inexigibiiidade eietrõnica de licitação, apresentando sua proposta compatíve! com a
reaíldade düs preços praticadas no mercado em se tratando de produto ou sewiço
similar, tendo inclusive a proponente comprovado de que preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária.Portanto, pode a Administração
realizar a contratação sem qualquer afronta à lei de regência dos certames
{icitatódos.

VIII- JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O art. 72, incisa ít, da Lei n'' ].4,133/21 estatua que o processo de contratação

direta deve ser instruído com a estimativa de despesa que deverá ser calculada na
forma estabelecida no alt. 23 da Lei.

Este último dispositivo estatua que "o valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos dê dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencialeconomia de escala e as peculiaridades
do }acal de execução do aqeta". Vale destacar que o $ 4" do arl 23 da Lei n
14.133/01 especMcou que nas contratações diíetas per inexigibiiidade, quando não
for possívelestimar o valor do objeto na forma estabelecida nos $S lo. 29 e 3Q deste
artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma tlatweza, por meb da apíese açãe de antas Rscais emíüdas para outros
contratantes no período de até l (um) ano antepor ã data da contratação pela
Administração, ou por outro meio Idâneo-

Acostado ao$ autos os valores colhidos, foram submetidos ao tratamento por
meio da utilização de método destinado à obtenção do preço estimado, o qual, a

Pua Dr. amei oz Limo. 33Q. C8Rt*fQ. $oloaópole + CE. 63.620+Q00.
CN?J: 07.733.256/eoet-57 1 ç:anel (88) 35t8 1387 1 www.solonapole.ce.gov.br
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rigor. orientou a elaboração da proposta e a justificativa da preço para a
contratação direta, subsidiando e motivando a decisão administrativa sob os
especiais enfoques da razoabilidade e da economicídade. considerando a situação

Dando atendimento aos dispositivos supra citados, procedeu-se a
Inexigibilídade de licitação na fom\a eíetrõnim, canciuindo ao final da sessão
pública que a proposta apresentada pelo(a} proponente ANTONIO DELERMANIO
f:iNHEIRO, Inscrita no CPP/MF Ne 0G3.462.368-aO, cam o valor de R$ R$ Z.6Q0,00
(mil, seiscentos reais), reflete o verdadeiro exercício da discricionariedade
administrativa, mediaiüe uma avaliação adequada da conveniência e da
oportunidade da contrai:ação considerando todos os fatores envolvidos, à luz dos
objetivos a serem alcançados.

concretaonc

IX - DECK.ARAÇÃO OE INEXIGIBIUDADE OE LICITAÇÃO
O Agente de Contratação doíam Funde Municipal de Educacao. no u$o de suas

atribuições legais e, considenndo o que consta deste pt"acesso admirlistrativo, vem
emitir a presente Dectamção de Inexigibilidade de Licitação. fundamentada no Art.
74, V da Lei Federal 14.133 de l de abril de 2021, para a contratação pretendida
através da proponente ANTONIO DELERMANtO PINHEIRO, Inscrita no CPF/MF NQ
QC3.462.368-00;.

E. sendo assim comunicamos àea) Sita) ROSÉ CÉUO PINHEIRO da presente
declaração. para que se proceda à análise dos procedimentos adotados e a devida
íãtiõcação e publicidade da InexiÜibiiidade de Licitação.

Este é o entendimento do Agente de Contratação, pelas razões expostas
neste documento. o qual sugerimos ainda. que a presente justificativa, seja
encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer sobre Q assunto.

de 2024$oionópoíe/CE,

vida Rüa Dr, Que fcz Limo. 33G, centro, Soienópcte - CE. 63.620
CNPJ: 07.733.2$6/0c)Qi-57 i cone: fae) 3s18 }387 l www.sclonapcie.ce.gov.br
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TeRmO OE AOIUOiCAÇÀO

Após analisado o resultado da Inexiglbifidade de Licitação n9 2024100301, referente
a9 Pfacesso AdminêsUaüvo Qe O08e5.20240916/0001-82* aÍa} SrÍa}, ROSÉ CÉL]O
PINHEIRO, QKDENAOC}K{A) DE í)EsposAS) dado) FUNDO MUNICIPAL DE EOUCACAO,
nas termos do incisa tV da Art. 71 da Lei ng 14.3.33 de ]e de abri! de 202].,
ADJUDICA aoté) }icitante(s) vencedor(es) does) respectivaes} item(ns}, conforme
indicado no quadro abaixo, resultado da adjudicação.

RESULTADO nA ADJUDICAÇÃO

003.462.368-00 ANTONIO DELERMANIO PINHEIRO

0ESCRtçÃ0 V. UNIT.

VALOR TOTAL

V.TOTAL

1.6Q0.00

1.600.00

4.QO

Adjudicado pa!"a Al\ITONIO DEI.ER$4ANIO PINHEIRO inscr'ita no CPF/1l4F: Q03.462.368 pelo
melhor valor de R$ 1.600,00 (mil, seiscentos reais), em 03/10/2024.

vida Rua E3r. Queifaz i.ima. 330, Centra, Soloaópole - CE1, 63.62B
CNP.l; 07.733.256/0801-s7 i Fora:(88] 3S}8 }387 } www.saianopote.ce.gov.br
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PROPOSTA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópote
Razão Social: ANTONÍO DELERMANiO PINHEIRO
CPF: 003,462,368-00
Endereça: DISTRITO DE ASSUNÇÃO
Bairro: DISTRITO
CEP: 63.620-000
Pane: {88) 9.8127-2265

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM fMOVEL LOCALIZADO POR TRÁS DA RUA DE ACESSO A ESCOLA DE ENSINO
MÉDIO CiNCiNATa FURTADA LEME, DISTRITO DE ASSUNÇÃO :M SOLONóPOLE, FURA
FUNCIONAMEN:l© Dt SALA.De AULA ANEXO DA E.E.l.E.F PEDRA AFROD{SIO NOGUEIRA.

ESPECIFICAÇÃO
LOCAÇÃO DE UM iMOVEL
LOCALIZADO POR TRÁS DA RUA
.DE ACESSO A ESCOLA DE ENSINO
MÉDIO C}NC}NATO FURTADO
LEITE, DETRITO DE ASSUNÇÃO EM
SOLONÓPOLE, PARA
FUNG}ONAMENTO DE SALA DE
AULA ANEXO DA E.E.l.E.F PEDRA
AFRODISIO FOGUEIRA

V. MÊS V. GLOBAL

R$ 400,00 R$ 1.600,QO

VALOR GLOBAL: R$ 1.60a,OO {HUM Mtl E SEISCENTOS REAIS).
PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 05 [CINCO) DIAS UTEIS, a contar da emissão de Ordem de serviço
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTÂ} DIAS
Observações:

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, acekação e cumprirá todas as obrigações
contidas no Contrato
Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas
todas asdespesas necessárias à execução dos sewiços, inciwive as relacionadas wm

Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
Tributa, taxas e tarifas, emü+umentos, líceftças, alvarás, multas e/au qualquer infrações;

1, bem como encargos decorrentes de fenómenos da natureza, da
a

Seguros em geral, bem como encargos decorrentes
infortunística é de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados
Contratante e/ou a terceiros, geradas direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou
serviços;

Sõton6pole/CE, 02 de setembro de 2024

Ê.k==,;àà.üu"«
Assinatura do regonsávellegal
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TERMO) DE HOMO)LOCAÇÃO DA INEX:GIBILfDADE NQ 20241aa301

Aos três dias do mês de outubro de dais mil e vinte e quatro, após constatada a
regularidade dos ates procedimentais, a autoridade Competente, o(a} Sita). COSE
CÉLiO PINHEIRO. nos termos do inciso tV do Art. 71 da }ei ng 14.133 de IP de abril
de 2021, HOMOLOGA a adjudicação da ínexigibffidade de licitação ne 2024100301,
referente ao Processa Administrativa Üe 00005.20240916/0001-82

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

0D3.462,368-0Q ANTONIO DEIIRMANIO PINHEIRO

DESCRIÇÃO UND, \n REF V. TOTAL

1.600,00

game:ogade para ANTONIO DELERMANIQ PINtiEtRO inscrita na CPF/MF: 603.462.368-00,
pelo melhor valor de R$ 1.60ü,00 (mil, seiscentg? reais). em 03/10/2024

COSE C

('uiva kua !3r. Queiíoz i.ima. 33a, Ce trü süionõÍ)ole CE. 63,620-eGQ.
CNPJ: Q7.733 .256/8a0}-57 l Fode: {88} 35}8 1387 l www.saLanopate:ce.çev.br
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AUTQRIZAÇÃa DE INEXIGIBILIDADE ELETRÕNICA N9 202410Q3CI
PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne QQOQ5.20240916/QQQ1-82

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação
direta de !imitação, que foi devidamente justificado. tanto pela razão da escolha do
fomecedor/prestador de sewiços, quanto pela justificativa dos preços vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos
que comprovam que G contratado preenche os requisitos de habilitação e
quatíficação mínima necessária para ceiebõmf o contrato, conforme preconizado no
nciso V do artigo 72 da Lei cedera! 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a jUSTIFICrlVA apresentada pela Comissão de
Contratação que prevê qüe a inexigibiiidade Eietl6nica de Licitação está em
conformidade com o Aft. 74, V da Lei Federal 14,133 de l de abril de 2021, Art. 74
É inexigíveí a licitação guarida inviável a competição, em especial nos casos de
Í...] V - aquis ção ou locação de imóvel cujas caracterbticas de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha.

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido em
estrita conformidade com o Art. 7S, $ 39 da Lei o9 14.133/2021, G qual enfatiza a
impedância de transparência e compet:itividade através da publicação de avisos em
sítio eletrõníco oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas mesmo em
cenários de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada corri base numa
análise detalhada que conformou a proposta mais vantajosa para a administração
pública. cumprindo os princípios de ecanomicidade, eficiência e adequação às
necessidades do órgão. conforme demonstrado peias justiãcações robustas e
documentação completa apresentadas no processo;

CONSIDERANDO que, apesar da presença de um único proponente, o
processo não foi comprometido em sua integridade ou objetividade, assegurando
que todas as etapas foram &anspafent:es e que a oferta seiecionada estava
alinhada com os p③ços de mercado e os interesses públicos;

CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do: contrato estão de
acordo com os requisitos legais estabelecidos no incisa Vlll do Art. 72 da Lei ne

(uida Rüa Or. Queiíoz Limo. 330, centro. Sotonópote - CE. 63.62ü ü8 i
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14.133/2021. que exige a autorização da autoridade competente para a conclusão
do processo de contratação;

AUTORIZO a Inexigibilidade Eletrõnica de Licitação ng 2024100301
nas termos descritos abaixo:

onleTO A SER CONTRATADO; LOCAÇÃO DE UM iMóVEL LOCAL}ZÃDO poR TRÁS DA
RUA DE ACESSO A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO CINCINATO FURTADO LEITE, DISTRITO
DE ASSUNÇÃO EM SOLONÓPOLE, PARA FUNCIONAMENTO DE SAIA DE AULA ANEXO
DA E.E.l.E.F PeDRa AFROD}SIO NQGUEIRA
PROPONEN'r'E:ANTONIO DELERMANIO PINHEIRO
PRAZO DE VIGENCIA: 04 meses
VALOR TOTAL: R$ R$ 1.6C}0.00 (mil, seiscentos reais)

Diante da exposto oea) ORDENADOR{A} DE DESPESAS. RATIFICA a
INEXIGtBiLtDADE ELETRÕNiCA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. ?4. V da Leme
14.133/2021, .

DETERMINO, ainda. que seja divulgado e mantido à disposição do público
em sítio eietfonico oãciai. este ato e o extrato decorrente do conüat:o. em
atendimento aas preceitos estabelecidos no artigo 72, parágrafo único da Lei
14.133 de l de abria de 2021

Solonópole/CE, 03 de 2024

''1

(utdc Rija Br. Queifaz Limo. 338. centra Sotonópote Ct, 63-620
CNPJ: 07.733.2s6/coQt-57 i Fere: {88} 3518 }387 l www.soicnapote.ce.çov,br
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E)GRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo ng 00005.20240916/0001-82 - Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL
LOCALIZADA POR TRÁS DA RUA DE ACESSO Ã ESCOLA DE ENSiNa MEntO
CtNCINATQ FURTADO LEITE, D]STR}TO DE ASSUNÇÃO EM SQLQNÓPOLE. PARA
FUNCIONAMÊNTQ DE SALA DE AULA ANEXO DA E.E.l.E.F PEDRA ATKOOfStO
NOGUEIRA. Fundamento Legal: Art. 74, V da Le{ RQ i4.133 de t)1/04/2021
Declaração de Inexigibilidade Eietrânica em 03 de outubro de 2024. COSE CELIO
P}NHEiRa, OROENADOK{A} DE DESPESAS. PropoTwnte: ANTQN O DELERMANÍQ
PINHEIRO, CPF/MF NQ 003.462,368-00. Valor Gtobat: R$ 1.6QQ*D0 (mil, seiscentos

vida Rua Br. Queifoz i..ima: 33Q, Centra SolonópcEe - Ct 63-628-QOQ.
CNPJ: 07.73].256/0Qo} Fere; {88} 3s}8 1387 l www.solo apoie.ce,gav.br


